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i - DEscRlÇAo DA NEcEsslDâDE DA c.oNTRATAçÃo, coNStDERADo o PRoBLEMA A sER RESoLvtDosoB A pERspEclvA Do INTERESSE púelrco
"' 

recessidade da contrataÇão decorre da complexidade inerente à gestão financeira dos recursos públicos vinculados? política municipal de saúde, 
^especialmente 

aqueles proveniãntes de transferências óonsiitucionais e legaiscestinadas ao sistema Único de saúde - sus, cuja execuçâo exige acompanhameniàiãcn,ã p"rmanente, controterrqoroso da execução orÇamentária e monitoramento sistemltico dós indicadores financeiiás relacionados à aplicaçaooos recursos públicos.
Conforme registrado no Documento de FormalizaÇão de Demanda n" 202602020006, elaborado por waldyr RilneyLrma Carvalho, responsável .gela formalizaçáo àa demanda no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, a
'Administração Municipal identiítcou a necessiàade de suporte técnico especializado voltado ào acompannamento daexecução financeira dos proletos e atividades desenvolvidos pela pasta, considerando a elevada complexidaderorrnativa que Íege a gestão dos recursos da saúde, bem como a necessidade de observância estrita às disposiçõesda Lei de Responsabiridade Fiscar e às normativas operacionais do Fundo Nacionar de $il;
Nesse contexto a contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria financêira apresenta-se comofledida âdministrativa necessária para assegurar orientação tecnica qualificad" no á*rJãrn"rento da êxecuçãocos projetos e atividadês da secretaria Municipal de saúde, contribuindo para o aprimoiáÀánto do planejamento''anceiro paÍa o fortalecimento da capacidade institucional da gestão municipal à p"à-á .or"tu apljcaÇão dos

\/.:!rsos públicos destinados às ações de saúde.
- rnexistência de§se suporte técnico especializado pode comprometer a eÍiciência da gestáo financeira da Secretariar"4'lnicipal de saúde, ampliando o risco de inconsistências na execuÉo orçamentárÉ, falhas no acompanhamento'r.s indicadores financeiros dos programas e eventual descumpriménto dás normas'quã áLciplinam a gestão de
'ecursos federais e estaduais transferidos ao municÍpio. Tais situaçôes podem resultar, inclusive, na.perda de prazos
,rnculados a convênios, na devoluçáo de recursos recebidos óu na limitação da capacÚade administrativa desxecucão das políticas públicas de saúde.
scb a perspectiva do interesse pÚblico, a contratação pretendida visa assegurar maior êficiência na gestáo ÍinanceiraJas açÕes da saúde municipal, garantindo suporté tecnico especializado pãr" o,"ornp"ntà.ànto o" execução dos
ílroletos e atividades desenvolvidos pela sêcretariâ, contribuindo para a adequada utiiização dos recursos públicos,
Dara a conformidade com as exigências legais aplicáveis e para a continuidade e aprimoramento dos serviços públicos
de saúde ofertados à população do Município de Crateús.
Dessa forma, evidencia-se que a necessidade administrativa encontra-se devidamente caracterizada, estando
'irretamente 

relacionada à garantia de adequada gestão dos recursos públicos da saúde e à manutenção da eficiência
1? 9]-t9§ã.o das polÍticas públicas do sêtor, em conformidade com o disposto no r.t. ia, inciso t, da Lei n"
', 4 133t2021 .

iI - DEMONSTRAÇAO DA PRE.V-I!Ãq DA COIITRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL, SEMPREOUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O 
- 

PúNEJAMENTO DA
^ OMINISTRAÇÃO

\/ :.ntrataÇão encontra-se devidamente prêvista no Plano de ContrataÇões Anual do Município de Crateús,
.'strumento de planejamento que consolida as necessidades de aquisiçÕes é contrataçoei oa ÁoministraÉo pública
'''lllnrcipal para o exercÍcio correspondente, permitindo a organizaçâo prévia das demandas administrativas erafantindo maior racionalidade, eficiência e transparência na geltao aôs recursos públicos.
A arálise do Plano dê Contratações Anual evidencia a existêincia de registro espLcifico ieferente à contrataÉo desêrviÇos de consultoria e asses-soria Íinanceira voltados à gestão admin]strativa da Secretaiia Municipat de Saúde,
'l€monstrando 

que a demanda foi previamente identificada io planejamento instrtucional oJJministração.
l1o PCA do Município de Cratêús, a contrataçáo apresênta os seguintes registros:
lO do item no PCA: SS98B2
ldentificador da futura contrataçã o: 37-2423012026
Classe/Grupo: Consultoria e assessoria - Íinanceira saúde
Unidadê responsável: Secretaria Municipal de Saúdê
â inciusâo da demanda no Plano de Contratações Anual evidencia que a contratação náo se tÍata de despesaiillprovisada ou decorrentê de. necessidade superveniênte, mas sim dê medida previamênte planejâda pelaAdministraçáo Municipal, alinhada às diretrizes dê gestão orçamentária e ao planejamenio institucional das atividadesca Secretaria Municipal de Saúde.
sob a perspectiva administrativa, o Íegistro da contratação no PCÁ assegura maior previsibilidade na execução dasJespesas pÚblicas. permitindo que os órgãos responsáúeís organizem préviamente os prá""áiÃ"nto" necessários à

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
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contratação e promovam a adequada progÍamação das açôes administrativas vinculadas à execuÉo das políticas
públicas de saúde.
Do ponto de vista processual, a compatibilidade entre a demanda Íormalizada no Documento de Formalização de
Demanda e a previsão constante no Plano de Contratações Anual demonstra a observância das diretrizes deplanejamento estabelecidas pela Lêi no 14J332021, especialmente quanto à necessidade dê integração entre o
olenejamento das contrataçÕes e a programação orçamentária da AdministraÇâo.
Sob o aspecto lÓgico e gerencial, o alinhamento entre a demanda administrativ; e o planêjamento institucional reforçaa coeÍência da contratação pretendida, evidenciando que a prestação de serviços iécnicos especralizados áe
consultoria e assessoria financeira integra o conjunto de medidas estruturais destinaáas ao aprimoramênto da gestáo
Íinanceira da Secretaria Municipal de Saúde.
Dessa forma, resta demonstrado que a contratação encontra-sê devidamente prevista no plano de Contrataçôes
Anual do Município de Cratêús,.estando alinhada ao planejamento administrativà da gestaio municipal e aténdéndo
às dirêtrizes estabelecidas pela legislação vigente para o plànejamento das contrataÇÕãs públicas.

iII - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
os requisitos da contrataÇão dêcorrem das especificaçÕes constantês no Documento de FormalizaÇáo de Demanda,
responsável pela demanda da Secretaria Municipal de Saúdê, e têm por finalidadê assegurar que a solução
cookatada possua capacidade técnica e operacional adêquadâ para preétar serviços de consultoria e assessória
'nanceira com acompanhamento técnico na execução dos projetos e atividadei desenvolvidos pela Secretaria

\,,lunicipal de Saúde do Município de Crateús.
Pâra atendimento da necessidade identificâde pela Administração, a contretaÉo deverá observar os seguintes
|equisitos mínimos:
li A empresa coritratada deverá possuir expêriência na prestaÉo de serviços de consultoria e assessoria Ínanceira
'/ôitados à administraçao pública, especialmente em atividadeà relacionadãs à gestão orçamentária e financelra de
ór gãos ou êntidades governamentais.
irr A prestaçâo dos serviÇos deverá contemplar acompanhamento técnico da execuÇão financeira dos projetos,
Drcgramas e atividades dêsenvolvidos pela Secretiaria Municipal de Saúde, com o;ientaçáo técnica voltada à
aCequada aplicação dos recursos públicos vinculados à área da saúdê.
c) A empresa deverá prestar suporte técnico à Sêcretaria Municipal de Saúdê na análise dê dados financêiros,
acompanhamento de indicadores fiscais e ava,iaçáo da êxecuÉo oiçamentária retacionada as açoÀi oa ;;i": 

--
d) os serviços deverão observar.?: .noÍm?s aplicáveis à gestão financeira da administraÇáo pública, incluindo asdl:posçÔ?s da Lei de Responsabllidade Fiscal, bem como as dirêtrizes e normativas relaàionaaas a gestão deiecursos do Sistema Unico de Saúde.
e) A êxecução dos serviços deverá ocorrer de forma contínue durante o pêríodo contratual, garantindo suporte técnicopermanente às atividades administrativ€s relacionadas à gestão financeira da Secretaria t\i'unicipal oe Sãuoe.
f) A empresa contratada deverá disponibilizar equipe técnica com qualificação compatíveicoÀ á natureza dos serviçosprestados, assêgurando capacidade técníca para o acompanhamentó e orientaçao das atividades financejias
desenvolvidas pela pasta.
^r A contratada deverá cumprir 

-integralmente 
as exigências legais e administrativas aplicáveis às contrataÇões

\-,Jb|cas incluindo a comprovação de rêgularidade fiscal, trabaúista e jurídica, bem como as demais condiçoes;;rg idas pela legislaÇão vigente.

DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
I ConcepÇão e implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de consultoria e assessoria financeira.
üuê permita:
a j consultoria e suporte no Monitoramento do sistema de orÇamênto público em saúde;
bl Previsâo e Execução das Despesas OrÇâmentárias, indicando suas fontes;
c) Apoio na elaboração e apresentação dâ Prestação de Contas junto ao Consêlho da Secretaria de Saúde;d) Fornecimênto de dados etinentes a receitas Àcebídas, despesas empenhadas e liquidadas, bêm como saldofrnanceiro:
e) Elaboração e fornecimento^de slides,.a serem utalizados quando da apresentaÉo das Audiências, Contendo ocemonstrativo das Rêceitas e Despesas (empenhadas, liquidadas e pagajy, 

"o, 
ô l"u oãrioo àetathamento atravesdos seus elêmentos êconômicos e indicando os Rendimêntos de Apiica-ção.Financeira;

f) Receita Total;
g) Despesas custêadas com RecuÍsos vinculados;
n)^Despesas (empenhadas, liquidadas e pagas), com o seu devldo detalhamento;
r Garantir o cumprimento das normas legaié e técnicas;

I i Otimizar a aplicaÇão dos recursos públicos i
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k) Auxiliar na tomada de decisões para melhoria de indicativos fiscais e financeiros do MunicÍpio;
i) Contribuir para a transparência controle social da gestão financeira,
m) Análise de execução financeira da Secretaria de Saúde:
n ) Projeção de recebimento de recursos junto ao Governo ào EstaOo;
o) ProleÇão de recebimento de recursosjunto ao Governo Fedêral;
p) Análise de execução das despesas e projeÇão para o restante do exercício;
q)Auxiliar no planejamento financeiro para auxiriar na eraboração de peças orçamentárias.

\) Â

c

DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
il '1 suporte PRESENCIAL de um profissional da empresa contÍatada devidamente qualificado com no mínimo 12icoze) horas semanais com momentos de capacitaçáo e orientação aos colaborâdores do Município.ll2 supervisáo dô trabalho das diversas rotinas relacionadas aã objeto nas atividades realizadas na Secretaria de
Sa ú de.
ll 3 A futura contratada devêrá disponibilizar 01 (um) profissional administrador e 01 (um) proflssional Advogado,
devidamente registrados e regularizados junto aos respectivos conselhos de classe competentê, sendo qrie os
mesmos deverâo estar à dísposição da administraçâo.
i 3.1 Administrador: A contratação de uma assêssoria Íinanceira especializada é indispensável para garantir aregularidadê' transparência e eficiência na gestão dos recursos públicoj municipais. O papel do administraãor, como'"-ofjssional habilitado, e fundamentaí nesse processo, uma vez que sua expertise assegura o cumpÍimênto das

\r,,brigaçôes legais e fiscais, além de fornêcer suporte técnico para tomadas de decisõeã embasadas em dadosprecisos:
ll 3 2. Advogado: A presença de um advogado é igualmente indispênsável, pois a atuaÇâo Jurídica na contratação deserviços de assessoria financeira visa assegurar a regularidade e a legalidade oo processo, evitando eventuais
'êsponsabilizaçôes dos gestoÍes públicos, bem como côntribuindo tecnicãmente para uma jestão mais eficiente eiranspârente dos recursos municipais. Assim, iustiÍica-se plenamente a participaçao do seior jurídico na análise.
acompanhamento e fiscalização desse tipo dê contrato.

I atendimento aôs requisitos acima é indispensávêl para assegurar que a solução contratada possua capacidade
lecntca compatível com a natureza dos serviços a serem exàcutados, garantindo suporte qualificado à gestáo
írnanceira da Secretaria Muniôipal de Saúde e contribuindo para a ade-quada aplicação dos recursos públicos
destinados às ações de saúde no MunicÍpio de Crateús.

IV _ LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS DE SOLUçÃO
Para atendimento da necessidêde administrativa identificada, foi rêalizado levantamento de mercado por meio depêsquisa de preços formalizada na Nota Tecnica de Pesquisa de PreÇos no 202602120001, elaborada por lankacomes da costa, responsáver pera conduÇão da pêsquisa no âmbito da AdministraÇão úrniiá"r
conforme registrado na referida Nota Técnica, inicialmente foram realizadas consultàs em ptalátormas e sistemas depesquisa de contrataçÕes públicas utilizados pela Administraçáo Pública, que consolidam dàdos provenientes delrtaÇões e contrataÇóes realizadas por divêrsos órgãos públicos- Todavia, não foram identificadas inÍormaçõei

\,,rficientemente repÍesentativas ou atualizadas que iefletissem de forma aoequaoà ás esjÀcificioaoes oo ooleiooretendido. conslstentê na contrataÉo de empresa êspeciallzada para prestaçáo dos serviÇJs tecnicos pretendiáos.
Diantê dessa circunstância, adotou-se a metodologia de pesquisa direta com fàrneceaoàs ãileciatizados, mediantesolicitaçáo formal de cotaÇÕes junto a empresa! atuantes no segmento, conforme metodologia admitida pela
regulamentação apricável à formação de estimativa de preÇos em coÀtrataçÕes púbricas.
iroiam obtidas três cotações considêradas válidas e exeqúÍveis, provenientes dãs empresas DlCcALc Consultoria,Assessoria e ServiÇos Contábeis- Ltda., ldêal Sêrviços e comercio Ltda. e F2 coúulrioaoe e Assessoria
'loministrativa Ltda., cujos valores foram analisados para definição do preço êstimado Oa coÀiratagao.
7r metodologia e os resultados da pesquisa de preÇos encontram-se devidamente registraoós na Nota Técnica der"êsquisa de Preços, cujos dados serviráo de base pare a definiçáo da estimativa aó ,aloi áa contratação, a serletalhada em tópico especÍÍico destê Estudo Técnico preliminar.

4.1 - Alternativas de Solução ldentiÍicadas
Com base na análise das possibilidades disponíveis para atendimento da necessidade administrativa, foram.cnsideradas as sêguintes alternativas de soluÇáo:
âl ExecuÇão das atividades diretamente pela estrutuÍa administrativa da Sêcretaria Municipal de saúde, utilizandoexclusivamente os recursos humanos ê operacionais disponÍveis na propria aoministraçaó. '
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Essa alternativa impl icaria que as atividades de acompanhamento técnico da êxecução financeira dos projetos e
aÇÕes da Secretaria fossem realizadas intêgralmente pela estrutura administrativa existente, o que poderia limitar a
capacidade de acompanhamento especializado das Íotinas financeiras relacionadas à gestáo dos recursos da saúde.

b) Ampliação da estrutura administrativa interna mediantê disponibilizaçáo ou dêsignaÉo dê profissionais para
atuaçáo permanente no acompanhamento da execução financeira dos projetos e atividades da Secretaria Municipal
de Saúde.
Essa alternativa demandaria reorganizaÇão administrativa e eventual ampliaçáo da estrutura funcional do órgão, o
que náo se mostra compatível com a natureze da necessidade identificada. que consiste na obtenção de suporte
técnico especializado para acompanhamento das atividades financeiras da pasta.

c ) Contratação de empresa êspecializada para prestação de sêrviços técnicos de consulloria e assessoria financeira

''oitados ao acompanhamento das atividades da Secretaria Municipal de Saúde. Essa alternativa permitê à
AdministraÇão acêssar cônhecimento técnico especializado para acompanhamento da execuçáo financeira das aÇões
da pâsta. contribuindo para o aprimoramento da gestão financeira e para o fortalecimento dos mecanismos de
;i.;neiamento e controle das atividades administrativas relacionadas à área da saúde.

4.2 - Análise Comparativa e Vantajosidade
. análise comparativa das alternativas demonstra que a execuÉo direta das atividades pela estrutura administrativa

\*xistente poderia limitar a capacrdade técnica nêcessária ao acompânhamento especiâlizado da execução financêira
cos projetos e aÇões da Secretaria Municipal de Saúde, considerando a complexidade da gestão dos recursos
vrnculados às políticas públicas de saúde.
Por sua vez, a ampliação permanente da estrutura administrativa demandaria reorganização funcional e eventual
ampliaçáo da estrutura administratlva do órgão, medida que náo se mostra proporcional à natureza da necessidade
rcentificada, que consiste no suporte técnico especializado para acompanhamênto das atividades financeiras da

A contrataçáo de empresa especializada aprêsenta maior equilibrio entre viabilidade tecnica, eficiência administrativa
e racionalidade na ütilizaÇáo dos recursos públicos, permitindo que a Administração conte com suporte técnico
qualificado sem a necessidade de ampliação permanente da estrutura adminlstrativa.

4.3 - JustiÍicativa Técnica da Solução
Sob o aspecto técnico e administrativo, a contrataÇão de empresa especializada para prestaÇão dos serviÇos técnicos
pretendidos revela-se compatível com a necessidade pública identificada.
A solução propo§ta possibilita à AdministraÇão contar com suporte técnico espêcielizado para acompanhamento da
ôxecuÇão financeira das aÇões da Secretaria Municipal de Saúde, contribuindo para o aprimoramento da gestão
irnanceira da pasta e para o iortalecimento dos mecanismos de planêjamento e contÍole das atividades admin,strativas
relacronadas à área da saúde.
Dessa forma, verifica-se que a contrataçáo de empresa especializada constitui soluÉo tecnicamente adequada e

. 'lministrativamente viável para atendimento da necessidade identificada, assegurando suporte técnico à gestáo
Viranceira da Secretãria Municipal de Saúde e contribuindo para a adequada eiecuçao das políticas públiõas de

saúde no Município de Crateús.

V. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARÂ A CONTRATAçÃO, ACOMPANHADAS Dos DocUMENToS QUE
LHES OÃO SUPORTE
A estimativa das quantidades para a contrataÇáo foi definida pela unidade demandante no momento da formalLação
da demanda, considerando a necessidade de assegurâÍ suporte téônico especializâdo à Secretarie Municipal de
SaÚde para acompanhamênto da execução financeira dos proietos e atividades desenvolvidos no âmbito da gestão
dâ saúde pública municipal.
CcnÍorme registrado no Documento de Formalização de Demanda, a estimativa estabelecida corresponde à

"'restaÇão 
de sêrviÇos tecnicos especializados em consultoria e assessoria financeira com âcompanhamento técnico

na execução dos projetos e atividades desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde pelo período de 12 (doze)
nreses. quantitativo considerado suficiente para assegurar suporte técnico contínuo às atividades administratjvas
;era:ronadas à gestão Ílnanceira da referida Secretaria.
O periodo estimado foi definido pela unidade [equisitantê considerando a necêssidade pêrmanente de
acompanhamento técnico da execução financeira das açôes e programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal
:1Ê SaÚde. especialmente no que se reÍere ao monitoramento da execuçâo orçamentária, ao acompanhamento de
,ncicadores financeiros ê ao suporte técnico voltado à adêquada aplicação dos rêcursos vinculados às políticas
públicas de saúde.

FL If
ü0

Ru; Galeria 6entit Cardsso, 20 - Centro, ô3.700-000

I



,i. TRâTEÚ§

Rêssalta-se que o quantitativo foi estabelecido diÍetamênte pela unidade demandante no Docu alizaçào
de Demanda, não havendo, nêste Estudo Técnico Prêliminar, qualquer alteração, ampliaçâo ou redução dos dados
cfl g;nalmente formalizados.
Dessa forma, adota-se integralmente a estimativa constante no Documênto de FormalizaÇão de Demanda quanto ao
periodo necessário para atendimento da necêssidade pública identificada.
5.1 - DOCUMENTOS DE SUPORTE
Servem de fundamento técnico para a êstimativa da contratâÉo os seguintes documentos constantes no processo
administrativo:
. Documento de Formalização de Demanda - DFD no 202602020006;
. Nota Têcnica de Pesquisa de Preços n" 202602120001 ;
. Memorando no 2602-0112026 - SEFIN, que inÍorma a indicaÉo da doteÉo orçamentána;
'Despacho da Controladoria Geral do Município no 4812026, que reconhecê a regularidade da instruçáo processual
e manifesta-se favoravêlmente ao prosseguimento do feito.

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE
A estimativa do valor da contratação foi definida com base em pesquisa dê prêÇos .ealizada pela Administraçáo
iúunicipal, conÍorme registrado na Nota Tecnica de Pesquisa de PreÇos constante no processo administrativo.
A pesquisa de preÇos foi conduzida em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei no 14j332021 e pela
-strução Normativa SEGES/ME no 6512021, quê disciplinam os procedimentos paÍa obtenÇão de estimativas de

\/,.,reÇos nas contratações públicas. lnicialmente foram realizadas consultas em sistemas e bases de dados que
.onsolidam informações sobre contratações públicas realizadas por diversos órgãos da Administração Pública.
Contudo, nâo foram identiÍicados registros suÍicientemente representativos ou atualizados que refletissem de forma
aCequada as especiflcidades do objeto pretendido.
Drante dessa circunstância, foiadotada a metodologia dê pesquisa direta com foÍnecedores especializados, mediante
soltcitação formal de cotaÇões, procedimento admitido pela regulamentaÇão aplicável à formaÇão de estimativas de
preÇos em contrataÇÕes públicas.
Foram obtidas três cotaÇÕes consideradas válidas e exequíveis, provenientes de empresâs atuantes no segmento de
.onsultoÍia e assessoria Íinanceira voltada à administraçáo pública. Os valores apresentados foram anâ,isados pela
Administração para definição do valor estimado da contrataÇão.
Conforme demonstrado na memóÍia de cálculo da pesquisa de preços, foi adotado o método da média aritmética
sirnples para definição do valor estimado, considerando a proximidade entrê os valores aprêsentados nas cotações
obtidas.
A partir da análise das cotaÇões válldas, foi apurado valor estimado mensal correspondente a Rg 5.325,00 (cinco mil
trezentos e vinte e cinco rêais), resultando em valor êstimado total dê R$ 63.900,00 (sêssenta e três mil e novecentos
reais) para o período dê 12 (doze\ meses de execução contratual.
A metodologia adotada, bêm como os dados utilizados na formação da estimativa, encontram-se devidamente
registrados na documentaÇão quê lntegra os autos do processo administrativo, assegurando transparência,
rastreabilidade e aderência às normas aplicáveis às contrataçÕes públicas.
1,I - DOCUMENTOS DE SUPORTE

\Yjenrem de fundamento técnico para a estimativa do valor da contrataçáo os seguintes documentos constantes no
rIccesso administrativol
. Nota Técnica de Pesquisa de Preços no 202602'120001;
. Documento de FormalizaÇão de Demanda - DFD no 202602020006;
. lvlemorando n" 2602-0112026 - SEFIN, quê informa a indicaÇão da doteÇão orçamentária;
' Despacho da Controladoria Geral do Município no 4812026, que reconhece a regularidade da instrução procêssual
e manifesta-se favorâvelmente ao prosseguimento do feito.

vil - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assêssoria financeira.
A contrataÇáo tem por finalidadê assegurar suportê técnico qualificado à gêstão Íinanceira das aÇÕes desenvolvidas
pela Secretaria Municipal dê Saúde, especialmente no que se rêfere ao acompanhamento da execução Ílnanceira
dos projetos e programas vinculados às políticas públicas de saúde, contribuindo para o adequado planejamento,
monitoramento e controle das atividades administrativas relacionadas à aplicaçáo dos recursos públicos.
Nesse contexto, a solução compreende a disponibillzaÇâo de serviços técnicos voltados ao acompanhamento da
execuçáo Íinanceira das ações desenvolvidas pêla Secretaria Municipalde Saúde, incluindo suporte técnico à análise

e dados financeiros. acompanhamento de indicadores relacionados à execuçáo orçamentária e orientaÉo técnica
quanto à adequada aplicação dos recursos vinculados às políticas públicas de saúde.
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A atuação da empresa contratada deverá contribuir para o aprimoramento dos mecanis m p
controle financeirô das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal dê Saúde, auxiliando a
Íúunicipal na condução das rotinas administrativas relacionadas à execução financeira dos projetos e
area da saúde

lanejamento e
Administrêção
programas da

A solução proposta também visa fortalecer a capacidade administrativa da Secretaria Municipal de Saúde no
acompanhamento das exigências legais ê normativas aplicáveis à gestão dos rêcursos públicos da saúde, incluindo
aquelas relacionadas à Lei de Responsabilidade Fiscal e às normas operacionais que regem a aplicaçáo dos recursos
vrnculados ao Sistema Único de Saúde.
lessa forma, a contratação de empresa especializada para prestaÉo de serviços técnicos de consultoria e
assessoria financeira apresenta-sê como soluçáo adequada para atendimento da necessidade administrativa
ientificada. assegurando suporte técnico à gestão finance,ra das açôes desenvolvidas pela Secretaria Municipal de
SaÚde e contribuindo para a eÍiciência na aplicaÇão dos recursos públicos destinados à execuÇáo oas políticas
púolicas dê saúde no Município de Crateús.

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAiIENTO OU NÂO DA CONTRATAÇÃO
Â análise quanto à divisibilidade do objeto foi realizada considerando a natureza dâ contratação para atêndimento
das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Crateús.
O objeto consiste na prestaçáo de serviÇos técnicos especializados êm consultoria e assessoria financeira com
?companhamento técnico na execução dos proletos e atividades desênvolvidos pela Secretaria Municipal dê Saúde,

\r.ratando-se de serviço de naturêza técnica que demandâ atuação integrada e acompanhamento contínuo das rotinas
relacionadas à execuÉo flnanceira das açÕes administrativas da referida Secretaria.
Nesse contexto, a contratação foi estruturada de forma unitária, contemplando a prestação integrada dos serviÇos de
consultoria e assessoria financeira conforme as especificações estabelecidas no Documento de Formalização de
Demanda.
8. 1 - Viabilidade Técnica
Sob o aspecto técnico, não sê verifica vantagem na fragmentaÇão do objeto, uma vez que as atividades de consultoÍia
,: assessoria financeiÍa demandam análise integrada da execução financeira dos projetos e programas desenvolvidos
pela Secretaria Municipal de Saúde.
i\ eventual divisão da côntratação poderia gerar descontinuidade nas orientações técnicas, divergência de
','letodologias de acompenhamento financêiro e dificuldades na coordenaçâo das atividades relacionãdas à análise
üa execução orçamentária e financêira das aÇÕes da Sêcretaria.
À contratação dos serviÇos sob responsabilidadê de um único contratado assegura maior uniformjdade nas
ofientações técnicas, continuidade no acompanhamento das atividades administrativas e maior integraÇão na análise
ôcs dados Ílnancêiros relacionados à execução das políticas públicas de saúde.
8.2 - Viabilidade Econômica e Racionalidade Administrativa
Do ponto de vista econÔmico ê administrativo, a contratiaÇâo em lote único mostra-se mais racional, pois evita a
íragmentaÇão da soluÇão técnica e reduz a complexidade na gestão contratual.
A eventual divisão da contratação poderia resultar em múltiplos ajustes contratuais para atividades que integram um
']esmo escopo de consultoria e acompanhamento técnico, aumentando os custos administretivos relacionados à

\r3stáo. fiscalizaçáo e acômpanhamento da execuÇão contratual.
A contratação integrada favorece maior eÍiciência na gestão contratual, simplifica as atividades de fiscalizaÇão e
assegura responsabilidadê unificada pela prestação dos sêrviÇos técnicos dê consultoria e assessoria financeira.
8.3 - JustiÍicação Tríplice
Fundamentação Processual
C Documento dê FormalizaÇão de Demanda definiu o objeto como a prestação de serviços técnicos especializados
ih-"i consultorja e assessoria financeira com acompanhamento técnico na execução dós projetos e aiividades da
Secretaria Municipal de Saúde, não havendo indicação de fracionamento do objeto em lotes distintos.
Fundamentação. Técnica
Cs seÍviÇos de consultoria e assessoria finenceira demandam acompanhamento integrado das rotinas edministrativas
siaclonadas à execuÇão Íinanceira das aÇões da Secretaria Municipal dê Saúde, não havendo viabilidade técnica

0ara fragmentaÉo do objeto sem prejuízo à uniformidade das orientaÇÕes tecnicas.
Fundamentação Lógica
A contratação em lote Único revela-se proporcional, adequada e coerente com a natureza do objeto, assegurando
continuidade no acompanhamento técnico da execução ínanceiE das atividadês da Secretaria Múnicipal ojsauae,
srmplificação da gestão contratual e maior êficiência na execução das atividades administrativas relacionadas à
gestão financeira das açÕes de saúde no Município dê Crateús.
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IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDA MELHOR
APROVEITAIIIENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS OISPONíVCIS
A contrataÇáo proieta resultados relacionados ao fortalecimento da capacidade administrativa da Secretaria Municipal
de Saúde, com impacto direto na ef,ciência das atividades relacionadas ao acompanhamênto da execução financeira
dos proJetos e ações desenvolvidos no âmbito da gestão da saúde pública municipal.
A disponibilizaÇão de suportê tecnico especielizado permitirá à Administraçáo atuar com maior seguranÇa técnica nc
acompanhamento da execuÇão Íinanceira das ações da Secretaria Municipal de Saúde, contribuindo para o
aprimoramento dos mecanismos de planejamento, monitoramento e controle das atividades administrativas
relacionadas à aplicaçáo dos recursos públicos vinculados às políticas públicas de saúdê.
9.1 - Resultados Pretendidos com a Contratação

^ Dresente contratação tem por resultados pretendidos:
a) Assegurar suporte técnico especializado pare acompanhamento da execução Íinanceira dos projetos e atividades
Jesenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
i), Fortalecer a capacidade administrativa da Secretaria Municipal de Seúde no acompanhamênto das rotinas
reiacronadas à execução financeira das aÇÕês da área dâ saúde;
,:, Contribuir para o aprimoramento do monitoramento da execuÇáo orÇamentária e financeira das ações
':esenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde;
cr Proporcionar melhores condiçôes técnicas para análise e acompanhamento das inÍormações financeiras
-.lacionadas às políticas públicas de saúde;

\*t Atender integralmente à necessidade formaltzada pela unidade demandante.
A dlsponibllização de suporte técnico especializado permitirá maior organização das atividades administrativas e
nraior previsibilidade no acompanhamento da execução financeira das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal
de Saúde.
9.2 - Economicidade e EÍiciência Financêira
A soluÇão adotada demonstra alinhamento com o princípio da economicidade ao permitir que o MunicÍpio conte com
suportê técnico especializado para acompanhamênto da execução financêira das aÇôês da Secretaria Municipal de
Sãúde sem a necessidade de ampliaÉo permanente da estrutura administrativa.
A contratação de empresa especializada possibilita acesso a conhecimento técnico espêcífico relacionado à gestâo
ri.anceira da administraÇão pública, contribuindo para maior eficiência no acompanhamento das atividades
trinlinistrativas relacionadas à aplicação dos recursos públicos destinados às políticas públicas de saúde.
Éssa solução favorece maior racionalidade na utilizaçâo dos recursos financeiros da AdministraÇão, permitindo que
I sL.rporte técnico especiâlizado seja disponibilizado conforme as necessidades operacionais da Secretaria Municipal
.1e Saúde durãnte o periodo contratual.
9.3 - Melhor Aproveitamento dos Recu6os Humanos
A disponibilização de supofte técnico especializado contribui diretamente para a otimização das atjvidadês
'iesenvolvidas pelos servidores da Sêcretaria Municipal de Saúde, proporcionando apoio técnico no
âcompanhamento das rotinas relacionadas à exêcuÉo financeira das aÇôes administrativas.
o suporte técnico prestado pela empresa contratada permite que os servidores responsáveis pelas atividades-dministrativas atuem com maior seguranÇa técnica na análise das informaçÕes financeiras e no acompanhamentoVa execução dos projetos e programas da área da saúde.
Dessa forma, a contrataçáo contribui para melhor organização das atividadês institucionais e para maior eficiência na
irtilizaçáo da capacidade opêracional dos servidores envolvidos na gestão administrativa da Secretaria Municipal de
Sa i de.
9.4 - Otimização dd Recursos lllateriais ê Operacionais
A dispon ibilização de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria íinancêira contrlbui para o
iortalecimento da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Seúde, permiflndo aprimoramento das Íotinas
relacionadas ao acompanhamento da execução financeira dos projetos e atividades desenvolvidos pela
..\d TInistração.
? suporte técnico espêcializado favorecê a melhoria dos processos âdministrativos relacionados à gestão financeira
:as ações da Seiretaria Municipal de Saúdê, contribuindo para maior eficiência na utilização dos recúrsos disponíveis
ê para melhor oÍganizaçáo das atividadês institucionais.
Dessa forma. a contrataÇão revela-se adêquada pãra assegurar o atendimento da necessidade pública identificada,
rrromovendo melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, em consonância com
-'s princípios da eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do serviço público previstos na Lei noi4 133t2021.
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PRoVIDÊNCIAS A SEREM ADoTADAS PELA ADMINISTRA

CL

çAO DO
S PARA

x çÃo enevrlnlleNTE À cELE
coNTRATo, tNcLUStvE euANTo À capecmçÃo DE SERV|DoRES ou DE EMPREGADo
FrscALtzAÇÃo E GESTÃo CoNTRATUAL
Considerando a necêssidade de assegurar regularidade administrativa e adequada execução da contratação
Dretendida, a Administração dêverá adotar providências prévias voltadas à formalização do instrumento contratual e
a arganizaçào da gestão e fiscalizaÉo do objeto.
Tals providências têm por finalidade garantir que a contratação seja formalizada em conformidade com as disposiÇões
da Lei no 14.13312021 e com os documentos que instruem o processo administrativo.
1 0.1 - Providências Administrativas
Previamente à celebração do contrato, deverâo ser adotadas as seguintes medidas administrativas:' elaboraÇão do Termo de Referência ou documento equivalenté. observando as êspecificações constantes no
lccumenio cie Formaiização cie Demanda;
' Yerificação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira da empresa a ser contratada, conforme
exigências legais aplicáveis;
. confirmação da disponibilidade orçamentária nêcessáía à execuÉo da despesa;
' formalizaÇão do instrumento contratual, conforme as condições dêfinidas no procedimento de contrataÉo;
' de,signação foÍmal do gestor e do fiscar do contrato, nos termos da regislaÇâo apricáver.
10.2 - cêstão e Fiscalização Contratual
'' gcstão e fiscalizaçáo do contrato deveÍão assegurar o acompanhamento da execução do objeto, êspecialmente

\-,,luanto à pÍestação dos serviços técnicos de consultoria e assessoria financeira com ãcompanhamento técnico na
.xecução dos projetos e ativrdades desenvolvidos pela secretâria Municipal de saúde.
cs servidores designados para a gestão e fiscalização deverão acompanhar a execuÇâo contratual e registrar
eventuais ocorrências rêlacionadas à prestação dos serviços, adotando as providências caàíveis quando neces]sário.
A organizaÇáo previa da gestão co_ntratual contÍibui para assegurar regulariàade administrativa, controle da execuÇão
do conkato e efetividade no atendimento da necêssidade púbiica idenlificada.

XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A soluÇão adotada insere-se no contexto das atividades administrativas desenvolvidas pela Secretaria Municipal desaÚde do Município de Crateús, especialmente no que se refere às rotinas relacionaáas ao acompanhamento da
execução financeira dos projetos e ações desenvolvidos no âmbito da gêstão da saúde pública municipal.
A conÍatação integra o conjunto de medidas administrativas voltadaJao fortalecimenio da àapacidade de gestão
iraânceira da Secretaria Municipal de Saúdê, contribuindo para o âprimoramento do acompa;hamento das atividades
relacionadas à execuÇão orçamentária e financêira das açÕes da áÍea da saúde.
í I .'l - Contratações Correlatas
acnsideÍam-sê correlatas as contrataÇÕes que, embora possuam objeto distinto, guardem relaÇáo com oiunctonamento das atividades administrativas e operacionais da Secretaria.
l"lesse contexto' a presente contrataÇão pode coexistir com outras contrataçõês ou despesas voltadas à manutenÇão.as atrvidades da Secretaria Municipal de Saúde, tais como equisição de materiais aàministrativos, contrataÇão de
'iviÇÔs de apoio ou outras despesas necessárias âo desenvolvimento das atividades institucionais da área da saúde.\,'rdavia, não se identifica vínculo de dependência direta entre a presente contratação e outra contratação específlcai,irmalmente indicada no processo administrativo.

A coexistência de diferentes contratações no âmbito da Secretaria Municipât de Saúde contribui para a organizaÇão
administrativa e para a continuidade do sêrviço público, sem que haja subordinaçao técnica ôu contratual entre elas.'l 1.2 - ContÍatações lnterdependentes
Náo há, no processo administrativo, indicação de contratação interdependente cuja formalizaÇão seja c.ondiçáonecessária para a execução do objeto ora analisado.
A prestação dos servjços técnicos especializados de consultoria e assessoria financeira com acompanhamentotecnico na exêcução dos projetos e atividades da secretaria Municipal de saúde poooi.ái executada de formaautÔnoma. observadas as condiÇões eslabelecidas no procedimento de contrataçào á no i""p""tiuo instrumentoccntratual. não depehdendo da celebraçâo de outro aiuste para sua plena execuçãó.

XII _ ANÁLISE DOS IT/IPACTOS AMBIENTAIS E II'EDIDAS DE MITIGAçÂO
A soluÇão adotada íoi analisada.sob a perspectiva dos possíveis impactos ambientais associados à sua êxecução,em observância aos princípios da sustêntabilidade e do desenvolvimento nacional susteniáv;l previstos na Lei no14 133t2021 .

À contrataÇão ccinsiste na prestação dos serviços técnicos especializados objeto da contrateção, tratando-se de:trvidade de natureza administratjva e técnica, sém envolvimento direto com execuçao ou óniãi, intêrvenÇÕes físicase'n áreas ambientais ou utilizaÇão de êquipamentos operacionais com potenciat oe rmpãoo amoiental significativo.
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12.'l - lmpactos Ambientais Diretos
Os impactos ambientais
no âmbito da execuçáo
administrativa, voltados
Nlunicipal de Saúde.

1. PARTtCtPAÇÃo DE CONSóRCIOS
, , ADM|T|DA (X) VEDADA

diretos associados à contratação são considerados inexistentês ou de magnitudê irrêlevante
contratual, uma vez que o objeto consiste na prestação de serviÇos de natúreza intelectual e
ao acompanhamento da execuÇão financeira das atividades desenvolvidas pela secretaria

A execução dos serviços não envolve intervençÕes físicas no meio ambiente, utilizaÇão de maquinário pesado,
sup{essão de vegetaÇão ou geÍaÇão de resíduos ambientais decorrentes da execução direta do objeto contratual.'12.2 - lmpactos Ambiêntais lndiretos
Eventuais impactos ambientais indiretos podem êstar relacionados ao consumo de recursos administrativos
i'ecessários à execução das atividades, tais como utilização de equipamentos de informática, consumo de energia
eiétrica e uso de mateÍiais administrativos no desenvolvimento das rotinas de acompanhamenio tecnico.
Tars impactos, contudo, são inerentes às atividades administrativas da Administração pública e apresentam caráter
redyzidg. náo conÍigurando impacto ambiental relevante decorrente da exêcução dâ contrataÇão pretendida.
12.3 - Medidas Mitigadores
Considerando a natureza do objeto, a Administração poderá adotar boas práticas administrativas voltadas ao uso
racional de recursos institucionais, entre as quais:
' utiiizaçáo adequada dos recuÍsos.administrativos e tecnológicos necessários ao desenvolvimento das atividades;
'rncentivo à utilizaçáo de meios digitais para troca de inÍormações e elaboração de documentos relacionados à
"r:ecução das atividadês administrativas;

\,.observâncja dê práticas voltadas ao uso racional de energia elétrica e de materiais ãdministrativos nas atividades
relacionadas ao acompanhamento da exêcuÉo contratual.
12.4 - Conclusão
urante das caractêrísticas do obieto, conclui-se que a contrataÉo não apresenta impactos ambientais relevantes
.ecorrentes de sua execução, tratando-se de atividade de natureza técnica e administrativa voltada ao fortalecimento
ra gestão financeira das ações desenvolvidas pela Secretâria Municipal de Saúde.i soluÇão proposta mostra-se compatível com os princípios da susientabilidade, da eficiência administrativa e da
rêsponsabilidade na gêstão pública, contribuindo para o aprimoramento das atividadês administrativas relacionadas
a execução das politicas públicas de saúde no Município dê Crateús.

xlll - PoslcloNAMENTo coNcLuslvo soBRE A ADEQUAÇÃo DA coNTRATAÇÃo pARA o ATENDTMENT9
DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
A luz dos elementos técnicos e administrativos analisados neste Estudo Técnico preliminar, conclui-se que a
'cntratação 

mostra-se adequada e necessária para atendimento da demanda formalizade pela Sãcretaria Municipal
de Saúde do Municipio de Crateús.
o diagnóstico constante no Documento de FormalízaÇão de Demanda evidenciou a necessidade de suporte técnico
êspecializado para acompanhamênto da execuÉo financeira dos projetos e atividades desenvolvidos pela Secretarialüunicipal de SaÚde, considerando a complexidade das rotinas administrativas rêlacionadas à gestão financeira dasaÇôes vinculadas às polÍticas públicas de saúde.1 levantamento de mercado realizado por meio da pesquisa de preÇos constante nos autos permatiu identificar\r'i'âmetros compatíveis com os valores praticados para a prestação de sêrviÇos técnicos especializados de.onsultoria e assessoria financeira voltados à administração pública, fornecenoo i:as" ou.jétiua pãra definiçâo da
=stimativa do valor da contrataçáo.
A soluÇão adotada - consistente.na contratação dê emprêsa es pecializada para prestaÇão de serviços têcnicos delonsultoria e assessoria finânceira com acompanhamento técnico n, e*e"rçáo oos prqeto" e atividades dasecretaria Municipal de saÚde - permitê à Adminiskação contar com suporte técnico qualiÍicado para oacompanhamento das atividades relacionadas à execução Íinanceira das aÇôes oesenvotvioás no ámbito da gestão
Ca saúde pública municjpal.
Há ainda, indicaÇão de dotaçao orçamêntária destinada à cobertura da despesa, evidenciando viabilidadeadministrativa e financeira para suporte da contrataÉo, observadas as providências'necesaár;; quanto à execução
ôrÇamentária.
Drante desse contexto, conclui-se pela viabilidade técnica, administrativa e financeira da contratação, bem como pelaadequação da solução adotada para atendimento da necessidade pública identiÍicadr, ", 

-óor=onan"ia 
com osprincípios da eficiência. economicidade, planêJamento e continuidadê oo ""uií pinri"ó 

-previstos 
na Lei noi4.133t2021.
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O obleto consiste na prestaÉo de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria Íinanceira com
acompanhamento técnico na execuÇâo dos projêtos ê atividades desenvolvidos pela Secretaria Municipal dê Saúde
do Município de Crateús.
Não se trata de conratação que envolva elevada complexidade técnica ou a necessidade de integraÇâo de múltiplas
expertises empresariais que justifiquem a formação de consórcio. Ao contrário, os serviÇos pretendidos são
íegularmente ofertados no mercado por empresas especializadas em consultoria e assessoria financeira voltadas à
edministÍaÇão pública, podendo ser executados integralmente por empresa individualmente constituída e
,eguiarmente atuante no setor.
Alem disso. a existência de único responsável pela prestaÉo dos serviÇos favorece maior clareza na
responsabilização contratual, simpliÍica a fiscalizaÇão e reduz riscos relacionados à execução contratual.
A admissão de consórcio poderia introduzir complexidade desnecessária na gestáo contratual, especialmente quanto
a definição de responsabilidades solidárias e à eventual aplicaÉo dê pênalidades, sem gerar benefÍcio técnico ou
económico relevantê para a Administração.
Considerando tratar-se de ob.leto amplamente ofertado no mercado por empresas especializadas, conclui-se que a
üartiopação em consórcio não se mostra necessária nem vantajosa para assegurar a adequada exêcuçáo do objeto.

\,.. PARTTCTPAÇÃO DE COOPERATTVAS
( ) ADI\í|TIDA (X) VEDADA
A vedação à participaÇão de cooperativas fundamenta-se na natureza do objeto e nas característjcas da execuÇão
contratual.
A contrataçáo refere-se à prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria financeira
voitados ao acompanhamento da execução financeira dos projetos e atividades desenvolvidos pela Secretaria
lvlunicipal de Saúde.
A execução contratual demanda responsabilidade direta da empresa contratada quanto à prestação dos serviços
técnicos, à observância das orientaÇÕes administrativas e ao cumprimenlo das obrigaçôes contratuàis assumidas.
A estrutura cooperativa, por sua natureza organizacional, pode dificultar a identificaÇão direta da responsabilidade
i.dlvidual pela execuÇâo do objeto e pelas obrigâçÕes contratuais assumidas, especialmênte em eventual situaÇáo
de descumprimento contÍatual.
Dassa forma, a vedaÇão à participaçao de cooperativas visa assegurar maior seguranÇa jurÍdica, clareza na
responsabilizaçáo contratual e estabilidade na execuÇão do ajuste, não configuÍando restriÉo indevida à
.ompetitividade, diante da oferta do objeto por empresas especializadas no meÍcado.

3- GARANTIA DE EXECUçÃO
i ) EXIGIDA (x) DISPENSADA
A análise quanto à exigência de garantia de execução considerou a natureza do objeto ê o grau de risco contratual.rvolvido.

\,,i obJeto consjstê na prestaÇâo de serviços técnicos de natureza intelêctual voltados à consultoria e assessoria
flnanceira, não envolvendo execução de obra pública, fornecimento de bens de alto valoÍ ou serviço com elevado
risco operacional.
o risco contratual está relacionado principalmente à adequada prestaÇão dos serviÇos técnicos contratados. sendo
que a AdministraÉo dispÕe de instrumêntos suficientes para proteÉo do interesse público em caso de eventual
ri.radimplemento contratual.
A exigência de garantja de execuçâo poderia rêpresentar aumento de custos indiretos pare o contratado e potêncial
restrição à competitividade, sem ganho proporcional de segurança para a Administração.
Ademais, a Let n' 14.13312021 prevê mecanismos adequados para resguerdar ó interesse público, tais como
apiicaÇão de penalidades administrativas, rescisáo contratuale demais sanÇô;s cabíveis em caso de descumprimento
.ras obrigaçÕes assumidas.
Dessa forma, entende-se quê a exigência de gaÍantia de execução náo sê mostra nêcessária à adequada proteçáo
lc lnteresse pÚblico, revelando-se medida desproporcional diante das características da contrataÇão.

4. SUBCONTRATAçÃO
r ) ADMITIDA (X) VEDADA
Â vedaÇáo à subcontratação fundamenta-se na necessidade de responsabilizaÉo direta da empresa contratadaquanto à prestação dos serviços técnicos especializados objeto da contratação.

f,ur §aleria Gentit Cardaso, z0 - Cântro. 63.7@-000

A vedaÇão à participaçáo de empresas reunidas em consórcio fundamenta-sê na natureza e
objeto pretendido, bem como nos princÍpios da eficiência e da racionalidade administrativa que
pública.
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Os serviços de consultoria e asses
essegurando responsabilidade clara
ia execuçâo Ílnanceira dos projetos

c

soria financeira deverâo ser prestados diretamente pela empÍesa contratada,
e direta pela êxecução das atividades relacionadas ao acompanhamento tácnico
e atividades da Secretaria Municipal de Saúde.

A admissão de subcontrataÉo poderia gerar fragmentação de responsabilidades, dificultar a fiscalizaÇão contratual
e comprometer a clateza quanto à responsabilizeção em caso de eventual descumprimento das obrigaÇÕes
ccntratuais.
A manutenção de vínculo contratual direto entre a Administraçáo e a empresa contratada favorece maior controle da
execução do serviço, assegura transparência na relação contratual e permite responsabilizaÇão imediata em caso de
,,regu laridades.
A vedação à subcontratação, portanto, contribui para maior segurança jurídica, enciência administrativa e efetividade
da frscalização contratual, estando alinhada à natureza do objeto e à nêcessidade de controle direto da execução.

Crateús- CE, 03 de marÇo de 2026
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DAVI KELTON RODRIGUES LIMÂ

PRESIDENTE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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MATRIZ DE RISCOS (ART. 103 DA LEI No 14.133120211

A presentê matriz de riscos tem por finalidade identificar, avaliar e alocar os riscos associados à contrataÇão destinada à prestação de serviços

técnicos especializados em consultoria e assessoria financeira com acompanhamento técnico na execução dos projetos e atividades da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Crateús.

A estruturação da matriz observa o princípio da adequada alocação de riscos previsto na Lei no 14.13312021, atribuindo a responsabilidade pela

gestão do risco à parte que possui melhores condiçóes técnicas e operacionais para preveni-lo ou mitigá-lo

í. Fase de Planejamento / Preparação da Contratação

(

Definição inadequada
â necessidade

Definição inadequada
do escopo dos
servi

Estimâtiva de preços
incompatível com o
mercado

Formalização incompleta da
demanda

DescriÇão incompleta das
atividades a sêrem
acom nhadas

Pesquisa de preços
insuficiente ou parâmetro
rna uado

Contrataçáo de solução
incompatível com a necessidade
administrativa

Prestâção de serviço sem aderência
às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde

Questionamento da economicidade
a contratação

Formalizaçâo da demanda por meio de
Documento de Formalização de
Demanda com ustificativa técnica

DefiniÇão das atividades e objetivos da
contratação no Documento de
Formaliza o de Demanda

Realização de pesquisa de preços e
Íormalização da metodologia em Nota
Técnica

Baixa

Baixa

Baixa

2. Levantamento de Mercado / DeÍinição da Solução

Provável lm Probabil idâd6

Parâmetros de mercado
incompatíveis com a realidade

Análise insuficiente
das eltêrnativas

IS onrvets

Utilizaçáo de
referências de

Escolha de solução menos
eficiente para atendimento da
necessidade

Questionamento da
antajosidade da contratação

valiaçâo técnica das alternativas no
Estudo Tecnico PreliminarBaixa

Baixa

Rua 6aleria 6etrtil Cardoso, â0 - Centro, 61.700-000

Utilização de cotações válidas e
íormalização da metodologia de pesquisa
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da contrata o

Risco ldentificado Causa Provável Mêdidas dê

RiBco ld6ntificado Medidas de

ldentificaçáo inadequada da
soluÇáo mais adequada



((

Risco ldentificado Causa Provável lm cto Probabilidade Medidas de Miti a o

preços não
comparáveis

3. Formaliza ão da Contrata o

4. Execução Contratual

A adequada identificação e alocaÇão dos riscos permite maior previsibilidade na execução contratual, contribuindo para a eÍiciência da gestão do
contrato e para a proteção do interesse público

lmpacto Probabilidade

Ausência de cláusulas
contratuais essenciais

Náo designaçâo de gestor e
fiscal do contrato

Minuta contratual
incompleta

Falha administrativa

Dificuldades na execução e
scalização do contrato

Execução contratual sem
acompanhamento adequado

Elaboração de instrumento contratual
compatível com as condições
êstâbelêcidas no ocedimento

Designação formal de gestor e fiscal antes
do início da execução contratual

Baixa

ttlédia

Prestação de serviços em
dêsacordo com as condiçôes
êstâbelecidas

Atraso na prestação dos
serviços técnicos

Qualidade insuficiente do
suporte técnico prestado

Comprometimento do
acompanhamento tecnico das
atividades financeiras da
Secretaria Municipal de Saúde

Compromêtimento do
acompanhamento das rotinas
administrativas

Redução da efetividade do
apoio técnico à Administração

Acompanhamento da execuçáo contratual
pelo gestor e fiscal designados

Monitoramento da execução contratual e
aplicação das penalidades cabíveis

Avaliação contínua da execução
contratual pela fiscalização designada

Descumprimento
das obrigaçôes
contratuais pela
contratada

Falha na
organizaçáo das
atividades da
contratada

Execução
inadequada das
atividades
contratadas

Baixa

Média

Média

'LP
'sã
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Rua Gateria 6entit Cardoso, 20 - Centro, ó1,700-000
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Medidas dê MitisaÇãoRisco ldentificado Causa Provável

Risco ldentiÍicado Causa Provávêl lmpacto Probabilidade Medidas de Mitigação
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A matriz de riscos apresentada estabelece distribuição racional das responsabilidades entre Admtnistração e contratada, buscando prevenir
ocorrências que possam comprometer a execução dos serviços tecnicos de consultoria e assessoria financeira destinados ao acompanhamento das
atividadês desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Dessa forma, a matriz constitui instrumento de gestão contratual alinhado às diretrizes estabelecidas pela Lei no 14.13312021, contribuindo para
maior segurança jurídica, eficiência administrativa e adequada utilização dos recursos públicos,

Crateús- CE, 03 de março de 2026

(

ilcri,r^' 69[fq-, QixJrr,quPJ l..,.rrâ
DÀVI KELTON RODRIGUES HMA

PRESIDENTE DA EOUIPE DE PLANEJAMENTO

Ruo Gateria Gentil Cardoso, 2o - Centro, ó3.?00-000
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